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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.651, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

“Revoga  Decreto  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1º:- Fica revogado o Decreto nº 6.367, de 22 de

janeiro de 2021 que criou a função gratificada de Assessor
de Gestão de Contratos e Terceiro Setor.

Artigo 2º:- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 19 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 019, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo a pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob nº
0202/2022.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir a pedido, na data de 18 de janeiro

de 2022, do Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura do
Município de Castilho, o servidor CARLOS ALBERTO LEITE
NEVES, inscrito no CPF sob o nº 061.724.498-77, ocupante
do emprego público de MOTORISTA.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 020, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

“Revoga Portaria nº 120, de 22 de
janeiro de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  requerimento  protocolado  sob  o  nº
293/2022, da servidora Debliane da Costa Alves solicitando
sua dispensa da Função Gratificada de Assessor de Gestão
de Contratos e Terceiro Setor;

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 120, de 22 de janeiro de

2021, que designou a servidora Debliane da Costa Alves,
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  302.258.478-41,  ocupante  do
emprego público efetivo de Agente Administrativo I, para
exercer  a  função  gratificada  de  Assessor  de  Gestão  de
Contratos  e  Terceiro  Setor.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 19 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 021, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato por prazo determinado, a servidora BRUNA SILVA
DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 349.312.868-10,
ocupante do emprego temporário de Professor de Educação
Básica I - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 19 de janeiro de
2022.
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PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo a pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob nº
0271/2022.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir a pedido, na data de 19 de janeiro

de 2022 do Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura do
Município  de  Castilho,  o  servidor  LUIZ  HIROSHI
NAKAMURA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  061.727.538-60,
ocupante do emprego público de MOTORISTA.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 19 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: a01c-9677-680f-9944

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 753, ano V, veiculado em 20 de janeiro de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por HELIO PRATES BRANDAO (CPF
***492958**) em 20/01/2022 às 08:09:19 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/a01c-9677-680f-9944


